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No vigésimo nono dia de novembro do ano de dois mil e vinte e dois, às onze 
horas e trinta minutos, de forma remota via web, reuniu-se o Conselho Fiscal da 
PROCERGS, com a presença dos conselheiros firmados abaixo, a fim de 
apreciar a seguinte pauta: 1º) Aprovação da Ata de reunião anterior; 2º) Fluxo 
Financeiro de Janeiro a Outubro/22; 3º) Demonstração do Resultado do 
Exercício (DRE’s) Mensal, Acumulada e Projeção 2022; 4º) Assuntos Gerais. DA 
ABERTURA, INFORMES E ASSUNTOS GERAIS: A reunião foi aberta pelo Sr. 
Paulo Roberto Zborowsky, gerente da Divisão de Gestão Contábil-Financeira e 
Orçamentária (DCF), que saudou os conselheiros presentes sugerindo, que a 
última reunião do ano seja realizada presencialmente, sugestão essa aceita pelo 
Conselho. Em seguida ele convidou os representantes do Conselho a participar 
do evento realizado pela PROCERGS intitulado Conversas Digitais, o qual será 
realizado no dia 8 de dezembro no Teatro Bourbon Country. Logo após ele 
passou para o primeiro item desta pauta. DAS DELIBERAÇÕES: 1º) Aprovação 
da ata de reunião datada de 25/10/2022. Foi informado que a referida ata foi 
circulada entre os Conselheiros, através do grupo de trabalho do Conselho 
Fiscal criado no WhatsApp, sendo aprovada nesta reunião, seguindo para serem 
instrumentalizadas em processo PROA, para fins de assinatura digital dos 
Conselheiros. Em seguida, o gerente passou para o próximo item da pauta. 2º) 
Fluxo Financeiro de Janeiro a  Outubro/22: o gerente da DCF apresentou o 
resumo do fluxo de caixa da companhia de Outubro de 2022, apresentando as 
Entradas e Saídas do Caixa e os seguintes itens: dívida com fornecedores 
zerada no final de outubro/22, inadimplência de clientes no final de Outubro/22. 
Apresentando também informações sobre os editais de licitação do projeto de 
investimentos da PROCERGS. Na seqüência o Sr. Zborowsky passou a palavra 
para a contadora Andréa Gonçalves Alves para apresentar o próximo item da 
pauta. 3º) Demonstração do Resultado do Exercício (DRE’s) Mensal, Acumulada 
e Projeção 2022; A contadora apresentou a DRE Mensal Real Outubro/22 
comparando com o Orçamento revisado e o Real de Outubro/21, demonstrando 
como fechou o resultado econômico, bem como a projeção para o ano com o 
Realizado de Janeiro a Outubro/22 e o previsto de Novembro à Dezembro/22, 
comparando estes meses com o orçamento evidenciando uma receita superior a 
que estava prevista, aumentando assim a previsão do resultado para o 
exercício. O gerente Zborowsky justificou, novamente, que o aumento da receita 
deve-se ao DETRAN, que com as multas represadas e a retomada da 
economia, apresentou um aumento significativo nos trabalhos da PROCERGS. 
Ele acrescentou também que a DRE  também foi apreciada pelo Conselho de 
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Administração sendo evidenciado um crescimento bem expressivo em relação a 
2019. Neste momento, o Conselheiro Balestrim solicitou informações quanto aos  
custos operacionais da PROCERGS, perguntando qual a curva de crescimento 
operacional? o quanto vai ficar em custo fixo? E qual será o custo variável. O 
conselheiro Eugenio reiterou a preocupação do conselheiro informando que 
existe uma necessidade de abrir um pouco mais estas contas, dividindo as 
rubricas entre o  que é eventual e o que será perene para melhor entendimento 
do Conselho. A contadora Andrea informou no que se refere a locação de 
software, serviços e infra estrutura de comunicação as despesas cresceram, 
porem ela ratificou que estas despesas foram executadas para aumentar a 
capacidade e atender clientes, o que por sua vez, gera receita para 
PROCERGS. Salientando que se encarregará de fazer  uma nova análise 
apresentando os custos fixos a exemplo da folha de pagamento e os custos 
variáveis que geram receita para PROCERGS. Neste momento o gerente 
Zborowsky sugeriu o envio do trabalho detalhado destas rubricas com 
anterioridade da reunião do Conselho para melhor analisar e apresentar na 
próxima reunião com o objetivo de dirimir qualquer dúvida. DO 
ENCERRAMENTO: Finalizando as apresentações, nada mais foi tratado, sendo 
lavrada a presente ata, a qual será submetida à aprovação pelos conselheiros 
presentes na próxima reunião deste Conselho Fiscal. Por conseguinte, foi 
definida a data da próxima reunião para as 11h30min do dia 28 de dezembro de 
2022. 
 
 
 
Izabel Christina Cotta Matte  Eugênio Carlos dos Santos Ribeiro 

Conselheira Fiscal  Conselheiro Fiscal 

 
 
 

Alsones Balestrin 
Conselheiro Fiscal 
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